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Lo t a, a p ed i d o si ngu lar , a p ar t i r de I o de agost o 
de 2 0 1 6 , a Pr om o t o r a de Just iça Ad j u n t a 
F L A V I A N E R I B E I R O DE ARAÚJ O na 3 l n 

Pr om o t o r i a de Just iça de A p o i o Op er aci o n al d o 
Di st r i t o Federal . 

O P R O C U R A D O R - G E R A L DE JUSTIÇA DO D ISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso das at r ibuições con f er i d as pela Lei Co m p l em en t ar n.° 75/ 93 e, 

CONSIDERAND O o t eor da Resolução n.° 2 1 7 , de 30 de m ai o de 2 0 1 6 , d o 
Conselho Sup er i o r do Ministér io Públ ico do Di st r i t o Federal e Ter r i t ór ios; 

CONSIDERAND O o co n t i d o no ar t . I o da Resolução n.° 2 0 5 , de 25 de set em br o 
de 2 0 1 5 , d o Conselho Super io r d o Ministér io Públ ico d o D i st r i t o Federal e Ter r i t ór ios; 

CONSIDERAND O o d i spost o no ar t . 78 da Resolução n.° 2 0 5 , de 25 de set em br o 
de 2 0 1 5 , do Conselho Super io r d o Ministér io Públ ico d o D i st r i t o Federal e Ter r i t ór ios, q t ie 
dispõe que a lotação decor rent e dos resu l t ados dos Avi so s de Rem oção será ef et i vad a a 
p ar t i r d o d ia I o de agost o, para os avisos p ub l i cad os ent re f ever ei r o e j u l h o ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

CONSIDERAND O o resu l t ado d o Av i so de Rem oção Gl o b al de Pr o m o t o r i a n.° 
0 1 , de 15 de j u n h o de 2 0 1 6 (PA n.° 0 8 1 9 1 .0 7 1 3 5 4 / 2 0 1 6 - 1 6 ), 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(M  

R E S O L V E : 

Art . I o Lo t ar , a p ed id o singu lar , a p ar t i r de I o de agost o de 2 0 1 6 , a Pr om ot o r a d e 
Just iça Ad j u n t a F L A V I A N E R I B E I R O DE ARAÚJ O na 3 1 " Pr o m o t o r i a de Just iça cie 
Ap o i o Op er acional do Di st r i t o Federal . *  

CO 

Art . 2° A Pr om ot or a de Just iça Ad j u n t a f icará responsável pelos f ei t os j u d i cÜi s 
receb idos e ex t r aj u d i ci ai s conclusos: 

I -  no o f i c i o de o r i g e m v até o penúlt imo d i a út i l que ant eceder a efet ivação da 
remoção; ^  

II -  no of ício de dest ino no últ ir^ o d i a út il que ant eceder a efet ivação da remoção. 

L E O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
G \ Po r t M l \ PO RT ARI A S 2 n l 6 \ Rem o ça o referent e ao A m o d e Rem oç. l ò d e t vp m o t o n a 

R O S Ò OE B E S SA j 
a n " D l - 201 í. -  LOVÍ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F\a\MM  Ri b e i r o do ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A A  â 

Dê- se ciênòja, cútr(pra- se e p ub l i q ue- se. . 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 908, 21 DE SETEMBRO DE 2016.


